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ATA DA 16ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA DO
CONSELHO  DO  INSTITUTO  LATINO-
AMERICANO  DE  TECNOLOGIA,
INFRAESTRUTURA  E  TERRITÓRIO  –
ILATIT,  REALIZADA  EM  DEZESSETE
DE MAIO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

Aos dezessete dias do mês de maio de dois mil e dezenove, com início às onze horas, no Bloco
09, Espaço 01, Sala 02, no Parque Tecnológico de Itaipu, localizado à avenida Tancredo Neves,
nº 6731 - Foz do Iguaçu, estado do Paraná - teve início a décima sexta Reunião Ordinária do
Conselho do Instituto Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e Território – ILATIT, sob
presidência do Diretor do Instituto, professor Jiam Pires Frigo. Estiveram presentes os seguintes
conselheiros com direito a voz e voto: A) Coordenador do Centro Interdisciplinar de Tecnologia
e Infraestrutura: professor José Ferreira da Silva Júnior.  B) Coordenador Docente da Comissão
Acadêmica de Extensão: Joylan Nunes Maciel.  C) Representantes docentes: professor Eduardo
Gonçalves Reimbrecht, professor Marcelo Augusto Rocha e o suplente professor Gustavo Adolfo
Ronceros  Rivas.  D) Representantes  TAE:  Carla  Janaina  Skorek  Branco  e  Eduardo  Dalcin
Castilha.  E) Representante  discente:  Mateus  Ferreira  da  Silva.  A coordenadora  do  Centro
Interdisciplinar de Território, Arquitetura e Design encontrava-se em afastamento internacional
na data da reunião. A abertura da sessão coube ao Presidente do CONSUNI-ILATIT e passou-se
ao expediente. 1) Expediente: 1.1) Aprovação da Ata da 15ª reunião Ordinária do Conselho
do ILATIT realizada em 03 de abril de 2019: Aprovada por unanimidade. 2) Ordem do Dia:
2.1) Processo 23422.005665/2019-50 – Aprovação dos PITDs dos docentes pelo CONSUNI-
ILATIT. O relator do processo, o conselheiro Eduardo Dalcin Castilha fez a leitura da relatoria
escrita por ele, dando como parecer conclusivo a aprovação do pedido com as condicionantes
que constam na relatoria. São elas: 1. Somente aprovar pelo CONSUNI-ILATIT os PITDs dos
docentes  referendados  ou  aprovados  pelos  Centros  Interdisciplinares  conforme  os  relatórios
anexos ao processo supracitado; 2. Os docentes com pendências ou PITDs não cadastrado terão
prazo  não  superior  a  30  dias  para  regularização  da  situação;  3.  Os  docentes  que  não
regularizarem as pendências no prazo estipulado, serão encaminhados para instância correcional
da UNILA. Franqueada a palavra o professor José Ferreira da Silva Júnior lembrou que houve
diversas cobranças aos docentes via e-mail para regularização da situação dos PITDs tanto por
parte dos Centros quanto da Direção do Instituto.  O professor Jiam Pires Frigo mostrou aos
presentes no seu SIGAA a situação atual dos PITDs submetidos à homologação e informou que
solicitou aos docentes do ILATIT que revisassem mesmos os PIDTs já homologados de anos
anteriores. Em seguida os presentes sugeriram que o prazo máximo para ajustes dos PIDTs seja
de  15  dias.  O  diretor  do  Instituto  mostrou  aos  presentes  um  exemplo  de  PITD,  e  as
especificidades de seu preenchimento quando exercícios de cargos administrativos e homologou
o mesmo. Sem mais intervenções,  foi  possível votar  a relatoria:  Aprovada por unanimidade,
considerando  o  prazo  de  15  dias  para  que  os  docentes  com  pendências  façam  as  devidas
correções/inserções  de  seus  PITDs.  2.1)  Processo  23422.005666/2019-23  –  Resolução  ad
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referendum CONSUNI-ILATIT 002 de 06 de maio de 2019 – Aprova o regimento interno do
CITI.  A relatora  do  processo,  a  conselheira  Carla  Janaina  Skorek  Branco  fez  a  leitura  da
relatoria escrita por ela. Informou que recebeu via correio eletrônico sugestões de alterações do
texto do regimento do professor Marcelo Cézar Pinto, e concordou com algumas das sugestões,
tendo inserido-as  na relatoria,  dando como parecer  conclusivo a  aprovação da resolução  ad
referendum, com alterações do texto. O professor José Ferreira da Silva Júnior informou que tais
alterações já haviam sido discutidas na reunião do CITI que aprovou o regimento, entretanto a
maioria  dos  presentes  optaram  por  manter  o  texto  tal  qual  foi  publicada  na  resolução  ad
referendum CONSUNI-ILATIT 002/2019. Desta forma a relatora sugeriu que fossem discutidos
os pontos de alteração um a um. Desta forma as três alterações sugeridas pela relatora foram
desconsideradas, com a aprovação de todos, inclusive da própria relatora. Não havendo outras
intervenções a relatoria foi votada: Aprovada, excluindo as alterações, por unanimidade. Nada
mais havendo a ser discutido, deu-se por encerrada a sessão, às doze horas e trinta minutos, e eu,
Carla Janaina Skorek Branco, lavrei a presente Ata que, uma vez aprovada, será assinada por
mim e pelo  Presidente do Conselho.  Integra  a  presente  Ata,  a  lista  de  presença dos  demais
conselheiros.

Carla Janaina Skorek Branco
Assistente em Administração

Jiam Pires Frigo
Presidente do CONSUNI-ILATIT
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